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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

INTRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 38. (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 39.  O débito original e seus acréscimos legais, bem como outras multas 

previstas em lei, constituem dívida ativa da União, promovendo-se a inscrição em livro 

próprio daquela resultante das contribuições de que tratam as alíneas a, b e c do parágrafo 

único do art. 11 desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 

16/3/2007) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007, a partir de 2/5/2007) 

§ 2º É facultado aos órgãos competentes, antes de ajuizar a cobrança da dívida 

ativa de que trata o caput deste artigo, promover o protesto de título dado em garantia, que 

será recebido pro solvendo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

§ 3º  Serão inscritas como dívida ativa da União as contribuições que não tenham 

sido recolhidas ou parceladas resultantes das informações prestadas no documento a que se 

refere o inciso IV do art. 32 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

e com nova redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.129-6, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social, e altera 

dispositivos das Leis nºs 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, de 24 de 

julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, 9.639, 

de 25 de maio de 1998, 9.717, de 27 de 

novembro de 1998, e 9.796, de 5 de maio de 

1999, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de 

junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um por cento.  

Parágrafo único. Para os benefícios concedidos pela Previdência Social a partir de 

1º de julho de 1999, o reajuste nos termos do caput dar-se-á de acordo com os percentuais 

indicados no Anexo a esta Medida Provisória.  

 

Art. 2º O art. 80 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar 

acrescido do seguinte dispositivo:  

 

"12) pelo menos uma das informações a seguir arroladas: número de 

inscrição do PIS/PASEP; número de inscrição no Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, se contribuinte individual; número de benefício 

previdenciário - NB, se a pessoa falecida for titular de qualquer benefício 

pago pelo INSS; número do CPF; número de registro da Carteira de 

Identidade e respectivo órgão emissor; número do título de eleitor; número 

do registro de nascimento, com informação do livro, da folha e do termo; 

número e série da Carteira de Trabalho." (NR)  

 

Art. 3º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art.38..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

§ 10. O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Município 

conterá, ainda, cláusula em que estes autorizem, quando houver a falta de 

pagamento de débitos vencidos ou de prestações de acordos de 

parcelamento, a retenção do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do 

Fundo de Participação dos Municípios - FPM e o repasse ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS do valor correspondente à mora, por 

ocasião da primeira transferência que ocorrer após a comunicação da 
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autarquiaprevidenciáriaaoMinistériodaFazenda. 

..........................................................................................................................  

§ 12. O acordo previsto neste artigo conterá cláusula em que o Estado, o 

Distrito Federal e o Município autorize a retenção do FPE e do FPM e o 

repasse à autarquia previdenciária do valor correspondente às obrigações 

previdenciárias correntes do mês anterior ao do recebimento do respectivo 

Fundo de Participação.  

§ 13. Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que o 

Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção pelas 

instituições financeiras de outras receitas estaduais, distritais ou municipais 

nelas depositadas e o repasse ao INSS do restante da dívida previdenciária 

apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM não 

forem suficientes para a quitação do parcelamento e das obrigações 

previdenciárias correntes.  

§ 14. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito 

deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência 

Social - GFIP ou, no caso de sua não-apresentação no prazo legal, estimado, 

utilizando-se a média das últimas doze competências recolhidas anteriores 

ao mês da retenção prevista no § 12 deste artigo, sem prejuízo da cobrança 

ou restituição ou compensação de eventuais diferenças." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.485, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017 

 

 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos com a 

Fazenda Nacional relativos às contribuições 

previdenciárias de responsabilidade dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

e sobre a revisão da dívida previdenciária dos 

Municípios pelo Poder Executivo federal; 

altera a Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999; e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os débitos com a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e de suas autarquias e fundações públicas, relativos às contribuições sociais de 

que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, inclusive os decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias, vencidos até 30 

de abril de 2017, e os de contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário, constituídos 

ou não, inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que em fase de execução fiscal já 

ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado, 

poderão ser pagos em até duzentas parcelas, conforme o disposto nesta Lei.  

 

Art. 2º Os débitos a que se refere o art. 1º desta Lei poderão ser quitados, no 

âmbito de cada órgão, mediante:  

I - o pagamento à vista e em espécie de 2,4% (dois inteiros e quatro décimos por 

cento) do valor total da dívida consolidada, sem reduções, em até seis parcelas iguais e 

sucessivas, vencíveis entre julho e dezembro de 2017; e  

II - o pagamento do restante da dívida consolidada em até cento e noventa e 

quatro parcelas, vencíveis a partir de janeiro de 2018, com reduções de:  

a) 40% (quarenta por cento) das multas de mora, de ofício e isoladas e dos 

encargos legais e de 25% (vinte e cinco por cento) dos honorários advocatícios; e   

b) 80% (oitenta por cento) dos juros de mora.   

§ 1º As parcelas a que se refere o inciso II do caput deste artigo serão:  

I - equivalentes ao saldo da dívida fracionado em até cento e noventa e quatro 

parcelas ou a 1% (um por cento) da média mensal da receita corrente líquida do Estado, do 

Distrito Federal ou do Município, o que resultar na menor prestação; e  

II - retidas no Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) ou 

no Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e repassadas à União.  

§ 2º Encerrado o prazo dos parcelamentos, eventual resíduo da dívida não quitada 

na forma prevista no caput deste artigo poderá ser pago à vista ou ser parcelado em até 

sessenta prestações, na forma prevista na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  
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§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se receita corrente líquida aquela 

assim definida no inciso IV do caput do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

§ 4º O percentual de 1% (um por cento) a que se refere o inciso I do § 1º deste 

artigo será aplicado sobre a média mensal da receita corrente líquida referente ao ano anterior 

ao do vencimento da parcela, publicada de acordo com o previsto nos arts. 52, 53 e 63 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) para cada órgão, na hipótese de concessão e manutenção de 

parcelamentos ativos de que trata o art. 1º desta Lei, perante a Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 5º Para fins de cálculo das parcelas mensais, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios ficam obrigados a encaminhar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, até o último dia útil do mês de fevereiro de cada 

ano, o demonstrativo de apuração da receita corrente líquida de que trata o inciso I do caput 

do art. 53 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal).  

§ 6º Às parcelas com vencimento em janeiro, fevereiro e março de cada ano serão 

aplicados os limites utilizados no ano anterior, nos termos do § 4º deste artigo.  

§ 7º As informações prestadas em atendimento ao disposto no § 5º deste artigo 

pelo ente federativo poderão ser revistas de ofício.  

§ 8º Os entes que tenham renegociado suas dívidas ao amparo da Medida 

Provisória nº 778, de 16 de maio de 2017, terão o saldo devedor e o valor das parcelas de que 

trata o inciso II do caput deste artigo ajustados ao disposto na alínea a do mesmo inciso.  

 

Art. 3º A adesão aos parcelamentos de que trata o art. 1º desta Lei implica a 

autorização, pelo Estado, pelo Distrito Federal ou pelo Município, para a retenção, no FPE ou 

no FPM, e o repasse à União do valor correspondente às obrigações tributárias correntes dos 

meses anteriores ao do recebimento do respectivo Fundo de Participação, no caso de não 

pagamento no vencimento.  

§ 1º A retenção e o repasse serão efetuados a partir do mês seguinte ao do 

vencimento da obrigação tributária não paga, com a incidência dos acréscimos legais devidos 

até a data da retenção.  

§ 2º Na hipótese de não apresentação, no prazo legal, da Guia de Recolhimento do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), da 

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) ou de obrigações acessórias 

que venham a substituí-las, o valor a ser retido nos termos do caput deste artigo corresponderá 

à média das últimas doze competências recolhidas ou devidas, sem prejuízo da cobrança, da 

restituição ou da compensação de eventuais diferenças.  

§ 3º A retenção de valores no FPE ou no FPM e seu repasse à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional serão efetuados 

obedecendo-se à seguinte ordem de preferência:  

I - as obrigações correntes não pagas no vencimento;  

II - as prestações do parcelamento dos débitos de que trata o art. 1º desta Lei 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;  

III - as prestações do parcelamento dos débitos de que trata o art. 1º desta Lei 

administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  
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IV - as prestações dos demais parcelamentos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil cujos atos instituidores autorizem o pagamento mediante retenção 

no FPE ou no FPM; e  

V - as prestações dos demais parcelamentos administrados pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional cujos atos instituidores autorizem o pagamento mediante retenção 

no FPE ou no FPM.  

§ 4º Na hipótese de o FPE ou o FPM não conter saldo suficiente para retenção dos 

valores a que se refere o § 3º deste artigo ou na hipótese de impossibilidade de retenção do 

valor devido, o valor da diferença não retida deverá ser recolhido por meio de Guia da 

Previdência Social (GPS) ou de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), 

conforme o tipo de documento de arrecadação utilizado para cobrança pelo órgão competente.  

 

Art. 4º O deferimento do pedido de parcelamento de que trata o art. 1º desta Lei 

fica condicionado à apresentação, pelo Estado, pelo Distrito Federal ou pelo Município, na 

data da formalização do pedido, do demonstrativo referente à apuração da receita corrente 

líquida do ano-calendário anterior ao da publicação desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


